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1 – Enquadramento 

 
Atendendo à emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela 
Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como à classificação 
de pandemia, no dia 11 de março de 2020, o Governo, através do Decreto-Lei n.º 10- 
A/2020, de 13 de março, aprovou um conjunto de medidas excecionais e temporárias 
relativas à situação epidemiológica da doença COVID-19, entre as quais a suspensão das 
atividades letivas e não letivas com presença de crianças e alunos em estabelecimentos 
de educação e ensino, designadamente de educação pré-escolar. 
 
Nesta sequência e existindo situações que careciam de regulamentação expressa no 
âmbito excecional com a evolução registada da pandemia, através do Decreto-Lei n.º 14-
G/2020, de 13 de abril, o Governo aprovou um conjunto de medidas no âmbito da 
educação destinadas a estabelecer um regime excecional e temporário, relativo à 
realização e avaliação das aprendizagens, ao calendário escolar e de provas e exames dos 
ensinos básico e secundário, às matrículas, à inscrição para os exames finais nacionais e 
ao pessoal docente e não docente, de modo a assegurar a continuidade do ano letivo de 
2019/2020. 
 
Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 33-C/2020, de 30 de abril, o Governo 
aprovou ainda uma estratégia gradual de levantamento de medidas de confinamento no 
âmbito do combate à pandemia da doença COVID-19, nos termos da qual definiu o dia 1 
de junho como data de reabertura dos estabelecimentos de educação pré-escolar, quinze 
dias depois da reabertura das creches e do regresso parcial às atividades letivas 
presenciais pelos alunos do 11.º e 12.º anos e 2.º e 3.º anos dos cursos de dupla 
certificação. 
 
Foi definido que todas as medidas são acompanhadas de condições específicas de 
funcionamento, incluindo regras de lotação, utilização de equipamentos de proteção 
individual, agendamento e distanciamento físico que acrescem às condições gerais para o 
levantar de medidas de confinamento. 
 
Assim, em cumprimento das orientações da Direção-Geral da Saúde, designadamente a 
Orientação nº 006/2020 de 26/02/2020 e, mais recentemente, as Orientações para a 
Reabertura da Educação Pré-escolar de 22/05/2020, o Agrupamento de Escolas de 
Águeda, procedeu à atualização e ajustamento do Plano de Contingência, cuja finalidade 
é a de preparar e adequar a resposta da Organização à situação de emergência, 
centrando-se nas questões operacionais atinentes à proteção da saúde dos alunos, 
docentes, trabalhadores não docentes e visitantes e à continuidade da atividade. 

 

1.1. O que é o novo Coronavírus SARS-CoV-2   

Os coronavírus são um grupo de vírus que podem causar infeções, do qual faz parte o COVID-

19. Normalmente estas infeções estão associadas ao sistema respiratório, podendo ser 

semelhantes a uma gripe comum ou evoluir para uma doença mais grave, como pneumonia. 

TRANSMISSÃO DA INFEÇÃO  
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Considera-se que o COVID-19 pode transmitir-se:  

− Por gotículas respiratórias (partículas superiores a 5 micra);  

− Pelo contacto direto com secreções infeciosas;  

− Por aerossóis em procedimentos terapêuticos que os produzem (inferiores a 1 mícron).  

A transmissão de pessoa para pessoa foi confirmada e julga-se que esta ocorre durante uma 

exposição próxima a pessoa com COVID-19, através da disseminação de gotículas respiratórias 

produzidas quando uma pessoa infetada tosse, espirra ou fala, as quais podem ser inaladas ou 

pousar na boca, nariz ou olhos de pessoas que estão próximas e ainda através do contacto das 

mãos com uma superfície ou objeto com o novo coronavírus e, em seguida, o contacto com as 

mucosas oral, nasal ou ocular (boca, nariz ou olhos).  

1.2. Principais sintomas 

Os sintomas são semelhantes a uma gripe, como por exemplo:  

• febre  

• tosse  

• falta de ar (dificuldade respiratória)  

ω outros sintomas, entre os quais, odinofagia (dor de garganta) e dores musculares 
generalizadas. 
 

 

1.3. Tempo de incubação e formas de manifestação 

 

Estima-se que o período de incubação da doença (tempo decorrido desde a exposição ao vírus 

até ao aparecimento de sintomas) seja entre 1 e 14 dias, segundo as últimas informações 

publicadas pelas Autoridades de Saúde. Como medida de precaução, a vigilância ativa dos 

contactos próximos decorre durante 14 dias desde a data da última exposição a caso 

confirmado. As medidas preventivas no âmbito do COVID-19 têm em conta as vias de 

transmissão direta (via aérea e por contacto) e as vias de transmissão indireta 

(superfícies/objetos contaminados). 

 

2 – Objetivo do Plano de Contingência 

O objetivo do Plano de Contingência é manter a atividade da instituição escolar, em face dos 

possíveis efeitos da infeção pelo novo Coronavírus SARS-CoV-2 , nomeadamente o absentismo 

dos profissionais e dos alunos e respetivas repercussões nas atividades escolares e no 

ambiente familiar e social de toda a comunidade educativa.  

O referido plano, consiste num conjunto de medidas e ações que deverão ser aplicadas 

oportunamente, de modo articulado, em cada fase da evolução da infeção, para permitir que a 

Escola se prepare para enfrentar, de modo adequado, as possíveis consequências de uma 

pandemia causado pelo Coronavírus SARS-CoV-2, em estreita articulação com as famílias, os 

serviços de saúde e outras estruturas pertinentes da comunidade educativa. 
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Neste sentido, e por forma a antecipar e gerir o impacto duma eventual situação de doença 

nos colaboradores e alunos desta instituição educativa, propõem-se:  

a) Preparar a resposta operacional para minimizar as condições de propagação da doença e 

manter os serviços essenciais em funcionamento;  

b) Definir a estrutura de decisão e de coordenação;  

c) Preparar resposta às necessidades de notificação e comunicação, para o interior e para o 

exterior da Instituição (Plano de Comunicação);  

d) Preparar os estabelecimentos escolares do Agrupamento, da situação e atividade normais, 

tão rápido e seguro quanto possível. 

Esta informação pode ser atualizada a qualquer momento, tendo em conta a evolução do 

quadro epidemiológico da COVID-19.  

As situações não previstas neste documento devem ser avaliadas caso a caso. 

3 - Políticas e Princípios   

O Plano de Contingência do Agrupamento de Escolas de Águeda tem subjacentes os seguintes 

princípios enumerados por ordem decrescente de valor percebido:  

1º Salvaguardar a vida de pessoas, reduzindo o risco de contaminação nos locais de trabalho 

(por via do contacto com colegas ou por contacto com alunos e até mesmo terceiros) e 

limitando a propagação no interior das instalações dos estabelecimentos escolares do 

Agrupamento;  

2º Preservar e proteger o património e a continuidade das atividades na Instituição educativa, 

minimizando o impacto de qualquer interrupção, assegurando a manutenção dos serviços 

essenciais;  

3º Envolver as entidades oficiais que possam garantir o apoio na resolução da situação de 

crise;  

4º Gerir a informação, interna e externa, de modo a surgir na opinião pública (comunidade em 

que está inserida) como transparente, concisa, clara e verosímil. 

 

4 - Ativação do Pano 

4 1 - Identificação de um Coordenador e de uma Equipa Operativa  

A coordenação global do plano é assumida por 1 coordenador no Agrupamento.  

Equipa Operativa:  

¶ Professores – professores da Equipa PES, Coordenadores de 

Departamento/subcoordenadores, Coordenadora dos Diretores de Turma, Coordenadores de 

Estabelecimento; 

¶  Funcionários administrativos – Coordenador dos serviços administrativos; 

¶ Assistentes Operacionais – Coordenador do Assistentes Operacionais. 
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A Equipa Operativa terá de articular com a unidade de saúde pública (Centros de Saúde, 

Hospital, postos médicos) bem como pais, encarregados de educação e autarquias. 

 

4.2 - Cadeia de Gestão no âmbito do plano  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.3 - Operacionalização 

Equipas Responsabilidades 

Equipa de Supervisão/ 
Direção 

Å (Re)Definição da estratégia organizacional de atuação; 
• Definição de Medidas Internas; 
• Articulação com os serviços de Saúde Pública. 

Equipa de Referenciação 
• Identificação de casos; 
• Sinalização à Equipa Operacional; 
• Articulação com famílias. 

Equipa de Intervenção 
• Encaminhamento interno/ acompanhamento; 
• Articulação com Linha Saúde 24; 
• Articulação com Equipa Supervisão. 

Equipa de Suporte 
• Apoio na Sala de Isolamento; 
• Articulação com Equipa Operacional. 

Equipa de Desinfeção 

• Limpeza e desinfeção da área de isolamento e demais 
espaços e equipamentos, sujeitos a avaliação pela 
Autoridade de Saúde Local. 

 

 

COORDENAÇÃO 
Diretor do Agrupamento de Escolas de Águeda 

Professor Paulo Pimentel 

1º Ciclo e Pré-Escolar 

Professor António Tondela 

2º Ciclo 

Professora Liliana Martins 

Assistentes Técnicos 
e Operacionais  

Professor José Santos 

- Departamentos 

- Coordenadores de Escola 

- Professores 

- Departamentos 

- Diretores de Turma 

- Professores 
 

- Coordenadores AT e AO 

- Assistentes Técnicos e 

Operacionais 

- Refeitório 
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 Contactos  

Linha de Saúde 24 • 808242424 

Delegado de Saúde de 
Águeda 

• 234610210 

INEM • 112 

 

5 - Identificação das atividades essenciais e prioritárias  

 

¶ Gestão;  

¶ Educadoras – atividades letivas;  

¶ Serviços Administrativos – vencimentos, correio e atendimento ao público   

¶ Assistentes Operacionais – higiene do espaço escolar nomeadamente arejamento das salas, 

desinfeção das superfícies, desinfeção dos materiais manipuláveis e objetos de uso frequente, 

desinfeção das instalações sanitárias após os intervalos, acompanhamento das crianças com 

sintomas de doença;  

¶ Fornecedores de bens ou serviços – alimentação, higienização e material escolar;  

¶ Serviço de refeições. 

 

6 - Identificação das medidas de manutenção da atividade escolar em situação de crise  

 

a) Absentismo dos professores:  

• As educadoras devem verificar a existência de materiais de passíveis de ser trabalhados com 

alunos sob orientação de uma Assistente Operacional;  

• Possibilidade de realização de atividades através de e-mail, videoconferência ou outra 

comunicação eletrónica, sendo que o grupo ficará na escola à responsabilidade de uma 

assistente operacional. 

 

b) Absentismo dos Funcionários dos Serviços Administrativos:  

• O chefe dos serviços administrativos deverá assegurar a formação de funcionários para o 

desempenho das funções prioritárias, de modo a garantir o exercício das mesmas em caso de 

ausência do funcionário habitualmente responsável por essa tarefa.  

• Na ausência do chefe dos Serviços Administrativos ficará responsável pelas tarefas 

prioritárias dois funcionários nomeados para o efeito. 

 

c) Absentismo das Assistentes Operacionais:  

• A chefe dos Assistentes Operacionais deverá assegurar a formação de funcionários para o 

desempenho das funções prioritárias, de modo a garantir o exercício das mesmas em caso de 

ausência do funcionário habitualmente responsável por essa tarefa. Na ausência da chefe dos 
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Assistentes Operacionais educativa ficará responsável por esta tarefa, um Assistente 

Operacional  nomeando pela Chefe. 

¶ Para o apoio à sala de isolamento serão destacados dois assistentes operacionais. 

d) Fornecedor de bens ou serviços essenciais para o funcionamento da Escola: 

¶ Higienização e material escolar – Definidos pelos serviços administrativos. 

 

e) Assegurar a existência de uma reserva estratégica de bens ou produtos de proteção e 

higienização, cuja falta possa comprometer o exercício das atividades mínimas ou 

consideradas prioritárias: 

 

f) Os serviços administrativos devem possuir um ficheiro atualizado com os contactos dos pais 

e encarregados de educação de todos os alunos, que deverá estar disponível junto do 

telefone. 

 

g) No caso de encerramento da escola deverá ser comunicado aos pais/Encarregados de 

educação o período de encerramento e medidas de vigilância a adotar.  

 

7. Medidas de prevenção e controlo da infeção pelo novo Coronavírus SARS-CoV-2: 

 As escolas e outros estabelecimentos de ensino têm um papel muito importante na prevenção 

da infeção pelo novo Coronavírus SARS-CoV-2, adotando medidas que visam capacitar a 

comunidade educativa para a adoção de comportamentos preventivos adequados e que visam 

intervir no ambiente escolar, no sentido de facilitar esses mesmos comportamentos.  

7.1 - Informação e capacitação  

É fundamental garantir que a comunidade educativa possua informação sobre as medidas de 

prevenção – higiene pessoal e do ambiente escolar – que deverão ser adotadas 

Tabela 1 – Cronograma de Reuniões para Esclarecimento e Formação 

Destinatários Data Dinamizador 

Pessoal docente 25 de maio Direção 

Pessoal não docente  27 de maio Direção 

Pessoal docente e não docente 28 de maio Delegado de Saúde - Direção 

 

7.2 - Medidas de higiene do ambiente Escolar  

¶ Identificação do equipamento/material necessário;  

• Dispositivo para fornecimento de toalhetes de papel ou secadores de mãos em todas as 

casas de banho;  
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• Colocação de dispositivos com soluções de limpeza das mãos à base de álcool ou sabão nos 

locais:  

- Portaria;   

- Sala de isolamento;  

- Papelaria;  

- Secretaria;  

- PBX;  

- Refeitório;  

- Pavilhão desportivo;  

- Sala de professores.  

• Colocação de caixotes do lixo fechados (em todos os espaços interiores onde existam 

caixotes do lixo);. 

 

7.3 - Portaria 

Todos os fornecedores de bens e serviços devem proceder à limpeza das mãos à entrada do 

recinto escolar (portaria). Para tal será disponibilizado um dispositivo com solução de limpeza 

à base de álcool e funcionários que supervisionarão o procedimento.  

7.4 - Sala de Aula:  

¶ No início das aulas, os alunos deverão proceder à limpeza das mãos, lavando as mesmas na 

casa de banho, sempre com o auxílio e supervisão das assistentes operacionais. 

¶ Os alunos deverão sentar-se em todas as aulas de acordo com a planta de sala de aula 

definida, para minimizar o contacto/contágio entre pares.  

¶ Cada um dos alunos deverá ser portador de um maço de lenços de papel.  

¶ Nas salas de aula as janelas de bandeira devem permanecer abertas, mesmo durante o 

período da aula.  

¶ No final de cada aula, o docente deve assegurar que a sala é arejada durante o intervalo 

 

7.5 - Se no decorrer de uma aula um aluno manifestar sintomas de COVID-19:  

¶ A Educadora chama a assistente operacional e convida o aluno a sair da sala de aula.  

¶ A assistente contacta o responsável pela sala de isolamento.  

¶ O responsável pela sala de isolamento, depois de colocada a máscara ao aluno, 

acompanha-o até à referida sala.  

¶ O mesmo contacta os Pais/Encarregados de Educação e simultaneamente a Linha Saúde 24 

– 808 24 24 24 ou o Delegado de Saúde de Águeda. 

¶ Os pais/encarregados de educação serão informados das indicações emanadas pelos 

serviços de saúde contactados e dos procedimentos a adotar. Em caso de os 

pais/encarregados de educação se dirigirem à escola para estarem junto do seu educando, ser-

lhes-á fornecida uma máscara antes de entrarem na sala de isolamento.  
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7.6 - Serviços gerais 

¶ Os funcionários procederão à limpeza das mãos recorrendo à solução específica sempre 

que se justifique (contacto com materiais oriundos do exterior).  

¶ À entrada do refeitório, os alunos procederão à limpeza das mãos recorrendo aos lavatórios 

colocados na casa de banho próxima do refeitório, com supervisão dos elementos destacados 

para o efeito. 

¶ Na receção, a assistente operacional procederá à limpeza das mãos recorrendo à solução 

específica sempre que se justifique e à limpeza do telefone com material específico, sempre 

que o mesmo seja utilizado.  

¶ No final do dia, as assistentes operacionais deverão repor o stock de máscaras, toalhetes, 

lenços de papel, sabão e da solução desinfetante nos dispositivos de parede e os consumíveis 

das casas de banho.  

¶ O responsável pelas compras deverá proceder semanalmente à avaliação dos stocks e 

proceder à sua reposição sempre que se justifique.  

¶ Os bebedouros exteriores deverão ser encerrados durante o período em que vigorar o atual 

plano de contingência. 

 

7.7 - Medidas de isolamento e distanciamento social  

As educadoras divulgarão aos pais e encarregados de educação regras claras de não admissão 

na escola de crianças que manifestem febre ou outros sintomas de COVID-19, a fim de evitar o 

contágio de outras pessoas.  

7.8 - Sala de isolamento:  

• Está selecionada uma sala de isolamento em cada estabelecimento de ensino do 

Agrupamento.  

• A sala deve ser utilizada apenas para alunos e profissionais que evidenciem sintomas de 

COVID-19. Deve ser arejada frequentemente. 

¶ A porta deve permanecer fechada sempre que estiver a ser utilizada.  

• Deve dispor de um dispositivo dispensador de solução antisséptica de base alcoólica para 

desinfeção das mãos.  

• Deve ser limpa e arejada, após a sua utilização por eventuais crianças doentes, por uma 

assistente com equipamento de proteção individual (luvas e máscaras descartáveis), utilizando 

produtos de limpeza de uso exclusivo.  

¶ Esta área deve estar equipada com: telefone, cadeira ou marquesa, kit com água e alguns 

alimentos não perecíveis, contentor de resíduos, toalhetes de papel, máscaras cirúrgicas, luvas 

descartáveis, termómetro. 

¶ Nesta área deve existir uma instalação sanitária devidamente equipada, nomeadamente com 

doseador de sabão e toalhetes de papel, para utilização exclusiva do trabalhador com 

Sintomas/caso suspeito. 
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¶ A escola contactará a linha de Saúde 24 ou o Delegado de Saúde de Águeda e seguirá as 

instruções. Simultaneamente serão contactados os pais/encarregados de educação. Os alunos 

cujos casos se confirmem só regressarão à escola quando se fizerem acompanhar de 

declaração médica que comprove que já não existe risco de contágio.  

 

8. Procedimento num caso suspeito 

 

Qualquer aluno ou colaborador com sinais e sintomas de COVID-19 e ligação epidemiológica, 

ou que identifique um aluno ou colaborador na escola com critérios compatíveis com a 

definição de caso suspeito, informa um elemento da equipa de referência (preferencialmente 

por via telefónica) e dirige-se para a área de “isolamento”, acompanhado por um elemento da 

equipa de intervenção, definida no Plano de Contingência (ver anexo 1). 
 

A equipa de intervenção deve contactar, de imediato, o diretor pelas vias estabelecidas no 

Plano de Contingência do Agrupamento.  
 

Nas situações necessárias (ex. dificuldade de locomoção do trabalhador) a equipa de 

intervenção assegura que seja prestada, a assistência adequada ao aluno ou colaborador até à 

área de “isolamento”.  
 

Sempre que possível deve-se assegurar a distância de segurança (superior a 1 metro) do 

doente. 
  

O(s) elemento(s) da equipa de intervenção que acompanha(m)/presta(m) assistência ao aluno 

ou colaborador com sintomas, deve(m) colocar, momentos antes de se iniciar esta assistência, 

uma máscara cirúrgica e luvas descartáveis, para além do cumprimento das precauções básicas 

de controlo de infeção (PBCI) quanto à higiene das mãos, após contacto com a pessoa doente.  
 

O aluno ou colaborador doente (caso suspeito de COVID-19) já na área de “isolamento”, 

contacta o SNS 24 (808 24 24 24). Este aluno ou colaborador deve usar uma máscara cirúrgica, 

se a sua condição clínica o permitir. A máscara deverá ser colocada pelo próprio aluno ou 

colaborador.  
 

Deve ser verificado se a máscara se encontra bem ajustada (ou seja: ajustamento da máscara à 

face, de modo a permitir a oclusão completa do nariz, boca e áreas laterais da face.  

Em homens com barba, poderá ser feita uma adaptação a esta medida - máscara cirúrgica 

complementada com um lenço de papel).  

Sempre que a máscara estiver húmida, o aluno ou colaborador deve substituí-la por outra. O 

profissional de saúde do SNS 24 questiona o aluno (caso a idade o permita) ou colaborador 

doente quanto a sinais e sintomas e ligação epidemiológica compatíveis com um caso suspeito 

de COVID-19. Após avaliação, o SNS 24 informa o colaborador:  

− Se não se tratar de caso suspeito de COVID-19: define os procedimentos adequados à 

situação clínica do aluno ou colaborador;  

− Se se tratar de caso suspeito de COVID-19: o SNS 24 contacta a Linha de Apoio ao Médico 

(LAM), da Direção-Geral da Saúde, para validação da suspeição.  

Desta validação o resultado poderá ser:  
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− Caso Suspeito Não Validado, este fica encerrado para COVID-19. O SNS 24 define os 

procedimentos habituais e adequados à situação clínica do trabalhador.  

− Caso Suspeito Validado, a DGS ativa o INEM, o INSA e Autoridade de Saúde Regional, 

iniciando-se a investigação epidemiológica e a gestão de contactos. O elemento da equipa de 

intervenção informa o diretor da existência de um caso suspeito validado na escola.  

 

8.1 - Na situação de Caso suspeito validado:  

 

− O aluno ou colaborador doente deverá permanecer na área de “isolamento” (com máscara 

cirúrgica, desde que a sua condição clínica o permita), até à chegada da equipa do Instituto 

Nacional de Emergência Médica (INEM), ativada pela DGS, que assegura o transporte para o 

Hospital de referência, onde serão colhidas as amostras biológicas para testes laboratoriais;  

− O acesso dos outros alunos ou colaboradores à área de “isolamento” fica interditado (exceto 

à equipa de intervenção designados para prestar assistência); 

− O Diretor colabora com a Autoridade de Saúde Local na identificação dos contactos próximos 

do doente (Caso suspeito validado);  

− O diretor informa todos os seus colaboradores da existência de Caso suspeito validado, a 

aguardar resultados de testes laboratoriais, mediante os procedimentos de comunicação 

estabelecidos no Plano de Contingência.  

O Caso suspeito validado deve permanecer na área de “isolamento” até à chegada da equipa 

do INEM ativada pela DGS, de forma a restringir, ao mínimo indispensável, o contacto deste 

aluno ou colaborador com os seus pares. Devem-se evitar deslocações adicionais do Caso 

suspeito validado nas instalações do estabelecimento de ensino. 

 

9 - Procedimentos perante um Caso suspeito validado  

 

A DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais, que por sua vez 

informa a Autoridade de Saúde Local. A Autoridade de Saúde Local informa o empregador dos 

resultados dos testes laboratoriais e:  

− Se o Caso não for confirmado, este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados os 

procedimentos habituais do estabelecimento escolar, incluindo limpeza e desinfeção. Nesta 

situação são desativadas as medidas do Plano de Contingência;  

− Se o Caso for confirmado, a área de “isolamento” deve ficar interditada até à validação da 

descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde Local. Esta interdição só 

poderá ser levantada pela Autoridade de Saúde.  

Na situação de Caso confirmado, a escola deve:  

− Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de “isolamento”;  

− Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente 

manuseadas e mais utilizadas pelo doente confirmado, com maior probabilidade de estarem 

contaminadas. Dar especial atenção à limpeza e desinfeção da área de trabalho do doente 

confirmado (incluindo materiais e equipamentos utilizados por este);  
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− Armazenar os resíduos do Caso Confirmado em saco de plástico (com espessura de 50 ou 70 

mícron) que, após ser fechado (ex. com abraçadeira), deve ser segregado e enviado para 

operador licenciado para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico.  

− A Autoridade de Saúde Local, em estreita articulação com o diretor, comunica à DGS 

informações sobre as medidas implementadas na escola, e sobre o estado de saúde dos 

contatos próximos do doente. 

 

10 - Procedimento de vigilância de contactos próximos 
 

Considera-se “contacto próximo” um aluno ou colaborador que não apresenta sintomas no 

momento, mas que teve ou pode ter tido contacto com um caso confirmado de COVID-1911. O 

tipo de exposição do contacto próximo, determinará o tipo de vigilância (Anexo II).  

O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de:  

 

− “Alto risco de exposição”, é definido como: 

− Aluno ou colaborador da mesma sala de aula ou mesmo posto de trabalho (gabinete, sala de 

aula, zona até 2 metros) do Caso;  

− Aluno ou colaborador que esteve face-a-face com o Caso Confirmado ou que esteve com 

este em espaço fechado;  

− Aluno ou trabalhador que partilhou com o Caso Confirmado loiça (pratos, copos, talheres), 

material e utensílios escolares (lápis, marcadores, cadernos…) ou outros objetos ou 

equipamentos que possam estar contaminados com expetoração, sangue, gotículas 

respiratórias.  

 

− “Baixo risco de exposição” (casual), é definido como:  

− Aluno ou colaborador que teve contacto esporádico (momentâneo) com o Caso Confirmado 

(ex. em movimento/circulação durante o qual houve exposição a gotículas/secreções 

respiratórias através de conversa face-a-face superior a 15 minutos, tosse ou espirro).  

− O elemento da equipa de referenciação ou da equipa de intervenção que prestou assistência 

ao Caso Confirmado, desde que tenha seguido as medidas de prevenção (ex. utilização 

adequada da máscara e luvas; etiqueta respiratória; higiene das mãos).  

Perante um Caso Confirmado por COVID-19, além do referido anteriormente, deverão ser 

ativados os procedimentos de vigilância ativa dos contactos próximos, relativamente ao inicio 

de sintomatologia.  

 

Para efeitos de gestão dos contactos a Autoridade de Saúde Local, em estreita articulação 

com a escola deve:  

− Identificar, listar e classificar os contactos próximos (incluindo os casuais);  

− Proceder ao necessário acompanhamento dos contactos (telefonar diariamente, informar, 

aconselhar e referenciar, se necessário). O período de incubação estimado da COVID-19 é de 1 

a 14 dias. Como medida de precaução, a vigilância ativa dos contatos próximos decorre 

durante 14 dias desde a data da última exposição a caso confirmado. 
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De referir que:  

− A auto monitorização diária, feita pelo próprio aluno (quando a sua idade o permita) ou 

colaborador, visa a avaliação da febre (medir a temperatura corporal duas vezes por dia e 

registar o valor e a hora de medição) e a verificação de tosse ou dificuldade em respirar;  

− Se se verificarem sintomas da COVID-19 e o aluno ou colaborador estiver na escola, devem-

se iniciar os “Procedimentos num Caso Suspeito”, estabelecidos no ponto 8; 

 − Se nenhum sintoma surgir nos 14 dias decorrentes da última exposição, a situação fica 

encerrada para COVID-19. 

11 - Plano de comunicação 

¶ Divulgar o Plano de Contingência junto dos profissionais da escola, junto dos pais e 

encarregados de educação, dos alunos e da restante comunidade através das reuniões e 

página do Agrupamento.  

¶ Disponibilizar o Plano na página web do agrupamento.  

¶ Afixar informação em suporte escrito e pictórico nos diversos espaços da escola, incluindo 

placards e distribuição de panfletos.  

¶ Registar em suporte próprio todos os casos de suspeita de infeção pelo novo Coronavírus 

SARS-CoV-2 , pela assistente responsável pela sala de isolamento.  

¶ Manter uma lista atualizada dos contactos dos encarregados de educação e de todos os 

profissionais da escola (vias alternativas – telemóvel ou e-mail) 

¶ Manter uma lista atualizada dos contactos (telefone, telemóvel, fax, email) da Equipa de 

Saúde Escolar, da Autoridade de Saúde Local, da Câmara e das Juntas de Freguesia.  

¶ Manter uma lista atualizada dos contactos (telefone, telemóvel, fax, email) dos 

fornecedores de bens e serviços habituais e alternativos.  

¶ Manter uma lista atualizada dos contactos (telefone, telemóvel, fax, email) das empresas 

ou instituições que asseguram os transportes dos alunos. 

 

11.1. Avaliação  

O plano será reavaliado e atualizado sempre que necessário. Terminada a fase pandémica, 

proceder-se-á à elaboração de um breve relatório. 
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Anexo I – Fluxograma de situação de Aluno/Colaborador com Sintomas de CODIV-19 num 

estabelecimento de ensino 
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Anexo II – Fluxograma de monitorização dos contactos próximos (trabalhadores 

assintomáticos) de um caso confirmado de CODIV-19 (trabalhador) 
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Anexo III – Plano de contingência específico do Jardim de Infância de Águeda 

Anexo IV – Plano de contingência específico do Jardim de Infância da Borralha 

Anexo V – Plano de contingência específico do Jardim de Infância de Castanheira do Vouga 

Anexo VI – Plano de contingência específico do Jardim de Infância de Giesteira  

Anexo VII – Plano de contingência específico do Jardim de Infância de Recardães 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.agrup-escolas-agueda.pt/wp-content/uploads/2020/05/PlanoCOVID19-regresso-JIÁgueda.pdf
https://www.agrup-escolas-agueda.pt/wp-content/uploads/2020/05/PlanoCOVID19-regresso-Borralha.pdf
https://www.agrup-escolas-agueda.pt/wp-content/uploads/2020/05/PlanoCOVID19-regresso-JICVouga.pdf
https://www.agrup-escolas-agueda.pt/wp-content/uploads/2020/05/PlanoCOVID19-regresso-JIGiesteira.pdf
https://www.agrup-escolas-agueda.pt/wp-content/uploads/2020/05/PlanoCOVID19-regresso-JIRecardães.pdf

